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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física — IRPF.

Ano-calendário: 1998.

Ementa: IRPF -DECADÊNCIA - AJUSTE ANUAL - LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO - A tributação das pessoas fisicas sujeita-se a ajuste na
declaração anual e independente de exame prévio da autoridade administrativa,

• lançamento é por homologação. Sendo assim, o direito de a Fazenda nacional
lançar decai após cinco anos contados de 31 de dezembro de cada ano
calendário questionado. Salvo se comprovado dolo, fraude ou simulação.

Preliminar acolhida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

• ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do PRIMEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos, ACOLHER a preliminar de
decadência e cancelar o lançamento, nos termos do voto do relator. Acompanha o Conselheiro-
Relator, pelas conclusões, o Conselheiro Leonardo Henrique Magalhães de Oliveira que julga a
decadência pelo fato gerador mensal. Vencido o Conselheiro Naury Fragoso Tanaka que não a
acolhe.
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LEILA ARIA SCHERRER LEITÃO
Presidente
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ANTONIO JOSE GA D SOUZA
Relator

FORMALIZADO EM:	 1 6 Rin,,
2006

•
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JOSÉ RAIMUNDO TOSTA
SANTOS, SILVANA MANCINI KARAM, MOISÉS GIACOMELLI NUNES DA SILVA e
ALEXANDRE ANDRADE LIMA DA FONTE FILHO.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário ' interposto contra decisão proferida pela 1a Turma
da Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ) Rio de Janeiro II — RJ, que julgou
procedente o auto de infração do Imposto de Renda Pessoa Física, relativo ao ano-calendário
de 1998, no valor total de R$ 4.299.735,09, inclusos os consectários legais até março de 2004
(fl. 37).

Consoante Termo de Verificação Fiscal (TVF) às fls. 21-36, a fiscalização
apurou omissão de rendimentos em face de depósitos bancários de origem não comprovada.

O auto de infração foi lavrado em 07/04/2004, fl. 44, sendo que a ciência do
lançamento foi realizada via postal na mesma data (fl. 100).

Em 06/05/2004 foi apresentada a impugnação de fls. 48-70, acompanhada pelos
documentos de fls. 71-97. O contribuinte suscitou, em preliminar, que o lançamento foi
atingido pela decadência, de acordo com artigo 150 do Código Tributário Nacional - CTN, haja
vista o transcurso de cinco anos entre a data do fato gerador (31/12/1998) e a ciência
(07/04/1998). Suscitou, também, a nulidade do auto de infração.

A DRJ proferiu em 31/12/2004 o Acórdão de fls. 102-108, afastando as
preliminares e, no mérito, confirmando o lançamento.

Cientificado da decisão em 12/05/2005, fl. 111, o contribuinte apresentou
• recurso voluntário em 10/06/2006, fls. 112-138, representado por advogado (procuração à fl.

139), no qual são repisadas as alegações da peça impugnatória, especialmente quanto a
decadência.

• Às fls. 146 consta relação de bens para arrolamento com vista ao seguimento do
recurso, nos termos da Instrução Normativa SRF n° 264 de 2002, que foi acatado, sendo os
autos encaminhados a este Conselho em 13/04/2006 (fl. 147).

É o Relatório. /,y
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Voto

Conselheiro ANTONIO JOSE PRAGA DE SOUZA, Relator

O presente recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade
previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser

• conhecido por esta Câmara.

Preliminar de decadência.

• O contribuinte alega decadência do lançamento, haja vista que o auto de
infração foi lavrado e cientificado em abril de 2004, ou seja, após cinco anos da ocorrência do
fato gerador (31/12/1998). Afirma que a modalidade do lançamento do IRPF é por
homologação, devendo o prazo ser contado consoante artigo 150, parágrafo 4° do Código
Tributário Nacional, Lei n°5.172 de 1966.

Essa questão, a meu ver, carece do aperfeiçoamento da legislação, tal qual
ocorreu com o artigo o artigo 168, inciso I, do CTN que foi objeto de interpretação mediante
artigo 3° da Lei Complementar n° 118 de 2005, visando espaçar todas as dúvidas e
divergências.

A forma de lançamento do imposto de renda, se por declaração ou
homologação, tem sido objeto de diversos debates na esfera administrativa e judiciária.
Atualmente é pacifico que todos os tributos administrados pela SRF estão sujeito ao
lançamento por homologação. Porém, abstraindo-se dessa discussão, o certo é que, no caso
presente, estamos diante do lançamento de oficio, portanto efetuado pela autoridade tributária,
por constatação de inexatidão na apuração do Imposto de Renda efetuado pelo contribuinte.

Sou de opinião que, em tratando de lançamento de oficio, o prazo decadencial é
regido pela regra contida no art. 173 do CTN, entendimento que encontra guarida em antigos
julgados da Câmara Superior de Recursos Fiscais, a exemplo do Acórdão n° CSRF/01-1.563 de
1993, cujo voto da lavra do ilustre Conselheiro Cândido Rodrigues Neuber, peço vênia para
transcrever em parte:

"(.)11á tributos, como o imposto de renda na fonte (1RF), cuja legislação atribui ao
sujeito passivo o dever de efetuar o pagamento antes que a autoridade o lance. O
pagamento se diz, então antecipado e a autoridade o homologará expressamente(CTN
- art. 150, caput) ou tacitamente, pelo decurso do prazo de 5 anos contados do fato
gerador (art. 150 - sç' 4° CTN).

A homologação, quer expressa, quer tácita, na modalidade de lançamento de que se
ocupa o artigo 150, não implica decadência do direito de lançar, mas, ao contrário,
traduz o exercício mesmo desse direito. A homologação, sob qualquer de suas duas
formas (expressa ou tácita), representa a afirmação administrativa de que o pagamento
antecipado condiz com o tributo devido. E que nada mais há para ser exigido. Vê-se,
pois, que a homologação é o exercício do direito de lançar e não sua prechisão.

Mas a homologação, expressa ou tácita, para que se dê pressupõe• uma atividade do
contribuinte: o pagamento prévio determinado em lei. Sem ele não há fato
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homologável.	 -

Dai estabelecer o art. 149, V, do CM que 'quando se comprove omissão ou inexatidão,
• por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o

art. seguinte' o lançamento é efetivado de oficio.

Nada mais lógico: Se inexato b pagamento antecipado, nega-se a homologação e
opera-se o lançamento de oficio (CTN - 149, 19; se omisso na antecipação do
pagamento, nada há passível de homologação e a exigência se formalizará por ato de
oficio da administração (CTN - 149, V).

Como se vê, não tendo havido pagamento antecipado, não há que se falar em homologação
do artigo 150 do CTN prolatável no prazo de .5 anos contados do fato gerador. Ao
contrário, sob o amparo do artigo 149, V, a Administração poderá exercer o direito de
lançar de oficio, enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública na forma do artigo 173
do CIN. (.)"

Todavia, a jurisprudência dominante nesta Câmara e também da Câmara
Superior de Recursos Fiscais, vem se consolidando no sentido de que o prazo decadencial do
IRPF - no que tange aos rendimentos sujeitos ao ajuste anual - é de 5 (cinco) anos, contados da
ocorrência do fato gerador, que se dá em 31 de dezembro do ano da percepção dos
rendimentos. Salvo se comprovado dolo, fraude ou simulação. Nesse sentido, temos como
exemplo os seguintes julgados:

Câmara:	 Câmara Superior de Recursos Fiscais
• Data Sessão: 16/02/2004

Acórdão:	 CSRF/01-04.860
Texto Decisão: Por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros
Cândido Rodrigues Neuber e Manoel Antonio Gadelha Dias.

Ementa: IRPF - DECADÊNCIA - Sendo a tributação das pessoas fisicas sujeita a

ajuste na declaração anual •e independente de exame prévio da autoridade
administrativa, o lançamento é por homologação (art. 150, .4' 4" do CI7V), devendo o
prazo decadencial ser contado do fato gerador, que ocorre em 31 de dezembro.
Recurso especial negado."

Câmara:	 2°. Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes
Data Sessão: 12/09/2005
Acórdão:	 102-47.078
Texto Decisão: Por maioria de votos, ACOLHER a preliminar de decadência suscitada
pelo Conselheiro Relator, em relação ao ano-calendário de 1995. Vencidos os
Conselheiros Nauty Fragoso Tanaka e José Oleskovicz que não acolhem a decadência.

Ementa:" DECADÊNCIA — AJUSTE ANUAL — LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO — Sendo a tributação das pessoas fisicas sujeita a ajuste na
declaração anual e independente de exame prévio da autoridade administrativa, o
lançamento é por homologação, hipótese em que o direito de a Fazenda nacional
lançar decai após cinco anos contados de 31 de dezembro de cada ano calendário
questionado."

Ressalvado meu entendimento pessoal, anteriormente expresso, passei a adotar a
orientação majoritária, supra referida, que vem sendo reiterada nos últimos anos.

• ig/
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No caso presente, repita-se, o ano-calendário em discussão é de 1998, e a
ciência do lançamento ocorreu em 07/04/2004 (fl. 100), logo, à luz do artigo 150, inciso IV, do
CTN, o prazo decadencial transcorreu em 31/12/2003.

Diante do exposto, voto no sentido de ACOLHER a preliminar de decadência e
cancelar o lançamento.

Sala das Sessões— DF, em 18 de outubro de 2006.

ANTONIO JOSE PIGIGA D SOUZA


